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endereço eletrônico cadastrado no projeto.
3. Os proponentes dos projetos selecionados deverão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos
constantes no item 14 do Edital. Os documentos, em formato digital, devem ser enviados ao e-
mail funculturaguarulhos@gmail.com.

ANEXO I
RESULTADO FINAL DA ANÁLISE DE MÉRITO NOS TERMOS DO EDITAL Nº 003/2024

FOMENTO À PRODUÇÃO CULTURAL
(POR CATEGORIA)

1. PRODUÇÃO E TEMPORADA DE ESPETÁCULO DE TEATRO

2. PRODUÇÃO E TEMPORADA DE ESPETÁCULO DE DANÇA

3. PRODUÇÃO E TEMPORADA DE ESPETÁCULO DE CIRCO

4. GRAVAÇÃO E LANÇAMENTO DE EP COM QUATRO MÚSICAS INÉDITAS

5. PRODUÇÃO E EXPOSIÇÃO INÉDITA DE ARTES VISUAIS

6. REALIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE OBRA LITERÁRIA INÉDITA

7. PRODUÇÃO DE EVENTO CULTURAL DE SISTEMA DE SOM

ANEXO II
AVALIAÇÃO DOS RECURSOS INTERPOSTOS NOS TERMOS DO EDITAL Nº 003/2024

FOMENTO À PRODUÇÃO CULTURAL
Inscrição Proponente Projeto DECISÃO
001-03 MATHEUS BORTOLATO SANTOS DOIS PERDIDOS NUMA NOITE SUJA INDEFERIDO
003-03 EDENIZETE RIBEIRO ALVES ARTESANATO TRADICIONAL WASSU INDEFERIDO
005-03 SIMONE PAULINO DA SILVA FORÇA ENCANTADA PANKARARU INDEFERIDO
034-03 GUSTAVO HENRIQUE MOURÃO MELO MÚSICAS PARA ADIAR O FIM DO MUNDO INDEFERIDO
037-03 ELZA DA SILVA NASCIMENTO POD KIDS SHOW 2024 INDEFERIDO
050-03 LEONARDO INOCENCIO DE OLIVEIRA CAOS, O ÓBVIO NÃO É O QUE PARECE INDEFERIDO

COMUNICADO Nº 022/2024-SC
RESULTADO FINAL DA ANÁLISE DE MÉRITO NOS TERMOS DO

EDITAL 004/2024-SC - FOMENTO À PRODUÇÃO CULTURAL EM ÁREAS PERIFÉRICAS
Política Nacional Aldir Blanc

O Secretário de Cultura, Matheus Pereira Dias, e o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Cultura - Funcultura,
em cumprimento ao Edital nº 004/2024-SC - Fomento à Produção Cultural em Áreas Periféricas - Funcultura/
PNAB, que estabeleceu regras para a seleção de projetos culturais, com observância na Lei nº 14.399/2022 (Lei
PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto
PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB
de Ações Afirmativas e Acessibilidade) e na Lei Municipal nº 5.947/2003 (Lei do Funcultura).

TORNA PÚBLICO:
1. A CLASSIFICAÇÃO FINAL dos projetos analisados, inscritos por categoria, com sua respectiva numeração
de inscrição, conforme ANEXO I;
2. A relação de interposição de recursos e a decisão proferida pelo Conselho Diretor do Funcultura, conforme
ANEXO II. Os documentos de análise individual dos recursos serão encaminhados aos proponentes no
endereço eletrônico cadastrado no projeto.
3. Os proponentes dos projetos selecionados deverão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos
constantes no item 14 do Edital. Os documentos, em formato digital, devem ser enviados ao e-
mail funculturaguarulhos@gmail.com.

ANEXO I
RESULTADO FINAL DA ANÁLISE DE MÉRITO NOS TERMOS DO EDITAL Nº 004/2024

- FOMENTO À PRODUÇÃO CULTURAL EM ÁREAS PERIFÉRICAS
(POR CATEGORIA)

1. FESTIVAL DE MÚSICA

2. FESTIVAL DE HIP HOP

3. PRODUÇÃO E EXPOSIÇÃO INÉDITA DE ARTES VISUAIS

4. REALIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE OBRA LITERÁRIA INÉDITA

5.  SLAM

ANEXO II
AVALIAÇÃO DOS RECURSOS INTERPOSTOS NOS TERMOS DO EDITAL Nº 004/2024

FOMENTO À PRODUÇÃO CULTURAL EM ÁREAS PERIFÉRICAS
Inscrição Proponente Projeto Decisão
006-04 GABRIEL ROCHA CAROLINO FIEL PIMENTAS: A REVOLUÇÃO CULTURAL E

COMUNITÁRIA INDEFERIDO
010-04 ALDEVAIR GASPAR DE SOUZA ALMEIDA JUNIOR GOSPEL FESTIVAL GUARULHOS INDEFERIDO
022-04 FELIPE GONÇALVES ROCHA ESPETÁCULO DE DANÇA: RODA DE CAPOEIRA -

MOVIMENTO E TRADIÇÃO INDEFERIDO
024-04 MISTÉRIO 2D CREW FESTIVAL HIP-HOP-GRU “ANIVERSÁRIO MISTÉRIO

2D CREW 18 ANOS” INDEFERIDO
025-04 40.197.509 NELSON SIMPLICIO DA SILVA SENTINELAS INDEFERIDO

COMUNICADO Nº 023/2024-SC
RESULTADO FINAL DA ANÁLISE DE MÉRITO NOS TERMOS DO

EDITAL 005/2024-SC - FORTALECIMENTO DAS CULTURAS
POPULARES E POVOS TRADICIONAIS 

Política Nacional Aldir Blanc
O Secretário de Cultura, Matheus Pereira Dias, e o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Cultura -
Funcultura, em cumprimento ao Edital nº 005/2024-SC - Fortalecimento das Culturas Populares e Povos
Tradicioais - Funcultura/PNAB, que estabeleceu regras para a seleção de projetos culturais, com observância
na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no
Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução
Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade) e na Lei Municipal nº 5.947/
2003 (Lei do Funcultura).

TORNA PÚBLICO:
1. A CLASSIFICAÇÃO FINAL dos projetos analisados, inscritos por categoria, com sua respectiva numeração
de inscrição, conforme ANEXO I;
2. A relação de interposição de recursos e a decisão proferida pelo Conselho Diretor do Funcultura, conforme
ANEXO II. Os documentos de análise individual dos recursos serão encaminhados aos proponentes no
endereço eletrônico cadastrado no projeto.
3. Os proponentes dos projetos selecionados deverão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos
constantes no item 14 do Edital. Os documentos, em formato digital, devem ser enviados ao e-
mail funculturaguarulhos@gmail.com.


